
CAMBÉ 
VIVA MAIS MULTI PREFEITURAS 



CAMBÉ 

Códigos de acesso 

• CAMBÉ PREF. 0901  

• CAMBÉ CÂMARA 0902  
• CAMBÉ PREV. 0903 

 

VIVA MAIS MULTI PREFEITURAS 



CAMBÉ 
VIVA MAIS MULTI PREFEITURAS 

Contribuição Básica do Participante Patrocinado 

• Contribuição básica: recolhimento mensal e obrigatória ao participante inscrito; 

• Alíquota: mínima de 1% e máxima de 8,5%, com intervalo mínimo de 0,5% 

incidente sobre o Salário de Participação; 

• Salário de Participação/base de contribuição: parcela da remuneração de 

contribuição que excede o teto do RGPS; 

• Contribuição patronal: paritária ao do participante; 

• Taxa de carregamento: 3% sobre a contribuição mensal do participante e do 

patrocinador.  
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Contribuição Adicional do Participante Patrocinado 

 

• Autorização: facultativa com formalização individual; 

• Recolhimento: mensal; 

• Alíquota: percentual de livre escolha desde que não inferior a 1% (um por cento), 

com intervalo mínimo de 0,5%, incidente sobre o Salário de Participação; 

• Salário de Participação/base de contribuição: totalidade da remuneração de 

contribuição base do RPPS, sem limite de teto RGPS; 

• Não há contrapartida patronal; 

• Taxa de carregamento: de 3% sobre a contribuição mensal do participante. 
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Contribuição Voluntária do Participante Patrocinado 

A contribuição voluntária possui característica eventual e não possuem contraparte 

patronal, uma vez que é facultativa. Pode ser efetivada ao plano a qualquer tempo e 

no montante aportado haverá incidência da taxa de carregamento de 3%.  

 

Recursos Portados do Participante Patrocinado 

Eventuais recursos transferidos de outros Planos de Previdência Complementar terão 

registro no Fundo Individual Portado de Entidades Abertas ou no Fundo Individual 

Portado de Entidades Fechadas, de acordo com a origem. 
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Contribuição do Participante Facultativo Não Patrocinado 

• Autorização: facultativa com formalização individual; 

• Recolhimento: mensal; 

• Alíquota: percentual de livre escolha desde que não inferior a 1% (um por cento), 

com intervalo mínimo de 0,5%, incidente sobre o Salário de Participação, não 

havendo alíquota máxima pré-fixado; 

• Salário de Participação/base de contribuição: totalidade da remuneração de 

contribuição base do RPPS, sem limite de teto RGPS; 

•  Não há contrapartida patronal; 

• Taxa de carregamento: de 3% sobre a contribuição mensal do participante  
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Contribuição Voluntária do Participante Facultativo Não Patrocinado 

A contribuição voluntária possui característica eventual, uma vez que é facultativa. 

Pode ser efetivada ao plano a qualquer tempo e no montante aportado haverá 

incidência da taxa de carregamento. O registro da contribuição voluntária será o 

Fundo Individual de Contribuições Voluntárias. A taxa de carregamento deve ser 

transferida ao PGA – Plano de Gestão Administrativa. 

 

Recursos Portados do Participante Facultativo Não Patrocinado 

Eventuais recursos transferidos de outros Planos de Previdência Complementar terão 

registro no Fundo Individual Portado de Entidades Abertas ou no Fundo Individual 

Portado de Entidades Fechadas, de acordo com a origem. 
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Contribuições dos Assistidos Patrocinados 

Aplicar no benefício a equivalência da taxa de carregamento de 3% pelo salário de 

participação, de acordo com o % de contribuição contratado no plano. Isto significa 

que a mesma taxa (equivalente) aplicada sobre o salário de participação será 

aplicada sobre o valor do benefício. 

 

A taxa de carregamento deve ser transferida ao PGA – Plano de Gestão 

Administrativa. 
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Contribuições do Patrocinador 

a) Contribuição Básica e Taxa de Carregamento de Participantes Patrocinados: O registro 

das contribuições para renda programada realizadas pelo patrocinador será o Fundo 

Individual Patrocinado. 

O registro das contribuições para renda programada realizadas pelo patrocinador será o 

Fundo Individual Patrocinado. 

b) Taxa de Carregamento para a Despesa Administrativa dos Assistidos: 

Caberá ao patrocinador arcar com as despesas administrativas dos assistidos, somente, 

daqueles assistidos cujo benefício concedido se originou de participantes patrocinados.     

Aplicar no benefício a equivalência da taxa de carregamento de 3% pelo salário de 

participação, de acordo com o % de contribuição contratado no plano. Isto significa que a 

mesma taxa (equivalente) aplicada sobre o salário de participação será aplicada sobre o 

valor do benefício. 

 

A taxa de carregamento deve ser transferida ao PGA – Plano de Gestão Administrativa. 

. 
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Contribuições dos Participantes Autopatrocinados 

Aplicar as mesmas contribuições normais dos Participantes e adicionar a parte que 

caberia ao Patrocinador, como se estivesse ainda com vínculo empregatício, inclusive 

para a taxa de carregamento. Registrar as contribuições nos mesmos destinos dos 

Participantes. 
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Contribuições de Participantes Vinculados BPD 

a) Contribuição Voluntária: 

 A contribuição voluntária possui característica eventual, uma vez que é facultativa. Pode 

ser efetivada ao plano a qualquer tempo e no montante aportado haverá incidência da 

taxa de carregamento. 

b) Recursos Portados: 

Eventuais recursos transferidos de outros Planos de Previdência Complementar terão 

registro no Fundo Individual Portado de Entidades Abertas ou no Fundo Individual 

Portado de Entidades Fechadas, de acordo com a origem.  

c) Taxa de Carregamento Mensal 

Aplicar o percentual da taxa de carregamento sobre o salário definido no artigo 15 do 

regulamento e aplicar o percentual de contribuição contratada vigente. Deduzir do saldo 

da conta individual do participante e, com o fim dos recursos nesta conta, aplicar a taxa 

de carregamento no saldo de conta individual patronal. 
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Considerações 

a) As Contribuições descritas acima incidirão inclusive sobre o 13º salário dos 

participantes, autopatrocinados e vinculados ao BPD, ou benefício dos assistidos; 

b) Quando se tratar de resgate, o saldo remanescente do Fundo Individual do 

Patrocinador deverá ser alocado na conta Fundo Coletivo de Desligamento de Cambé, 

em conformidade com o percentual determinado no Regulamento do Plano Multi 

Prefeituras; 

c) De acordo com a Lei Complementar do Município de Cambé nº 58, de 21 de dezembro 

de 2021, não há previsão de contribuição de risco por parte do Município de Cambé; 

d) Aos participantes do plano aplica-se a rentabilidade patrimonial nos saldos de contas 

prevista na Nota Técnica Contábil, a qual é aprovada pelos órgãos estatutários da 

Entidade; 
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Considerações 

e) Comporão a Conta de Participante a soma do Fundo Individual de Contribuições 

Básicas, Fundo Individual de Contribuições Adicionais, Fundo Individual de Contribuições 

Voluntárias; 

f) Comporão a Conta de Portabilidade os Fundo Individual Portado de Entidades Abertas 

ou no Fundo Individual Portado de Entidades Fechadas, de acordo com a origem; 

g) Comporão a Conta de Patrocinador o Fundo Individual Patrocinado; 

h) A soma da Conta de Participante, Conta de Portabilidade, Conta de Patrocinador 

constituirão o Saldo Total. 



MANUAL DE ADESÃO 

VIVA MAIS MULTI PREFEITURAS 



Para iniciar o processo de adesão ao 
Plano Viva Mais Multi Prefeituras acesse 
o site da Fusan, clique em nossos 
produtos e em seguida no Plano Viva 
Mais Multi Prefeituras. 
 
https://fundacaosanepar.com.br/vivamaismultiprefeituras/ 

No site do plano clique em Adesão para 
iniciar o seu processo de inscrição. 
 
Além da adesão, no site do plano, você 
pode consultar outras questões do plano, 
como estatuto, regulamento, história da 
Fusan, entre outros. 



Selecionar a região a qual faz parte. 
 
Selecionar a patrocinadora ao qual esta 
vinculado. 
 
Digitar o seu Código de Acesso e o 
Captcha de segurança. 
 
O código de acesso pode ser encontrado  
no site do Plano Multi Prefeituras, 
clicando em Saiba mais na cidade a qual 
a sua patrocinadora faz parte. 
 
 



Preencher os dados solicitados que serão 
utilizados para login de acesso à 
plataforma de adesão e futuramente ao 
autoatendimento do participante. 

Na tela de Introdução você pode 
consultar os principais materiais 
normativos do Plano Multi Prefeituras. 
 
Após analisá-los clicar em Próximo. 



Em Dados Cadastrais você deverá informar 
os seus dados pessoais e em seguida clicar 
em Próximo. 
 
Atenção: O não preenchimento de alguns dados 
impossibilita o acesso ao próximo passo da 
adesão. 



Para inclusão de seus beneficiários é 
necessário que tenha conhecimento dos 
seus dados pessoais e que apresente o 
percentual de pensão destinado a cada 
um, feito isto, clicar em Próximo. 
 
Atenção: O percentual de pensão por morte 
pode ser dividido entre os seus beneficiários 
desde que não ultrapasse 100%, ou que, fique 
menor que este mesmo percentual. 

Em Beneficiários você deve informar os 
seus dependentes legais. 
 
Caso não possua dependentes para 
inclusão basta clicar em Próximo e pular 
para o passo 10. 
 
Já se possuir dependentes para inclusão, 
seguir o passo 9. 



Em Contribuição, você deve apresentar 
qual é o percentual desejado para 
contribuição mensal a ser descontado em 
folha. 
 
Atenção: Os percentuais estão sujeitos as 
aplicações regulamentares do Plano e a as Leis 
especificas de cada município. 



Opções de preenchimento de contribuição: 
 
Se a contribuição escolhida for igual e ou até o valor indicado na linha de contribuição 
básica, indicar apenas nesta linha. 
 
Exemplo: contribuição de 5%, indicar apenas na barra de contribuição básica. 

 
Agora, se a contribuição for exceder o percentual disponível para seleção na linha da 
contribuição básica, indicar a diferença, valor excedente, na linha de contribuição adicional. 
 
Exemplo: contribuição de 10%, indicar o percentual disponível na contribuição básica e o valor excedente na 
contribuição adicional. No quadro acima seriam 8,5% na básica e 1,5% na adicional. 

 



Em Tributação/PEP, escolha o seu regime 
de tributação. 
 
O regime de tributação valerá para o 
recebimento da renda e ou do resgate de 
suas contribuições. 
 
Atenção: Esta é uma escolha irretratável, sendo 
assim, favor analisar e preencher com cautela. 



Agora, você deve apontar se esta 
enquadrado na definição PEP. 
 
Se a sua resposta for negativa, basta 
clicar em Próximo e seguir para o passo 
14. Se positiva, seguir o passo 13. 

Caso se enquadre como uma pessoa 
politicamente exposta, você deve 
apresentar o nome e o seu grau de 
proximidade com a pessoa politicamente 
exposta que originou a sua afirmativa na 
tela acima, e clicar em Próximo. 



No FATCA você deverá, conforme lei, 
apresentar se possui cidadania e ou 
alguma ligação com o Estado Unidos da 
América. 
 
Atenção: Esta é uma obrigação legal exigida 
pela Receita Federal e esta passível de 
verificação a qualquer momento pela mesma. 



Na opção Termos você deve ler 
atentamente as questões expostas, dar 
ciência e clicar em Próximo, para 
prosseguir na finalização do seu pedido 
de adesão. 



Na aba Resumo você pode conferir todas 
as informações que declarou, e se 
necessário, poderá voltar e editar. 
 
Estando tudo certo basta clicar em 
Próximo. 



Em Confirmação clique em Enviar para 
finalizar o formulário de solicitação. 

Por fim, na aba Status você poderá 
imprimir o seu resumo de solicitação de 
adesão e acompanhar o andamento da 
homologação de seu pedido. 



Observação: Você receberá no e-mail 
cadastrado a confirmação do seu pedido 
de adesão para formalização e 
acompanhamento do solicitado. 


